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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
1. Dados de identificação do requerente:
Nome completo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ 

Nº CPF: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Nº RG: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Instituição de origem (nome e sigla): _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Curso de origem: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Telefone: (_ _) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E-mail: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

2. Dados da inscrição
2.1 Modalidade desejada: 
(  ) Transferência interna (  ) Retorno de Aluno-abandono
(  ) Transferência externa (  ) Retorno de graduado

2.2 Curso/Campus de interesse:
 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

2.3 Turno: (  ) Integral (  ) Matutino (  ) Vespertino (  ) Noturno 

3. Documentação
3.1 Para Transferência Interna e Retorno de Aluno-abandono (item 2.2 do edital):
(  ) Requerimento de inscrição preenchido.
(  ) Histórico Escolar de Graduação.
(  ) Outros documentos exigidos pela coordenação do curso de acordo com o Ato Deliberativo (quando for o caso).

3.2 Para Transferência Externa (item 2.3 do edital):
(  ) Requerimento de inscrição preenchido.
(  ) Cadastro de Pessoa Física (CPF).
(  ) Registro Geral (RG) para brasileiro, ou passaporte para estrangeiro.
(  ) Histórico Escolar de Graduação emitido pela IES de origem com as seguintes comprovações: 

a) Comprovante de vínculo acadêmico (matrícula ativa ou trancada) no semestre letivo de 2019/1, com a IES de origem.
b) Comprovante de reconhecimento ou autorização do curso pelo Ministério da Educação (MEC) ou Conselhos Estaduais de
Educação, ou órgão equivalente no país de origem no caso de IES estrangeira.
c) Comprovante da situação no ENADE, para estudante de IES brasileira.
d) Número de horas de cada disciplina cursada, as notas ou menções e a carga horária total obtida no curso de procedência.

(  ) Outros documentos exigidos pela coordenação do curso de acordo com o Ato Deliberativo (quando for o caso).

3.3 Retorno de Graduado (item 2.4 do edital):
(  ) Cadastro de Pessoa Física (CPF).
(  ) Registro Geral (RG) para brasileiro, ou passaporte para estrangeiro.
(  ) Histórico Escolar de Graduação emitido pela IES de origem.
(  ) Diploma de Curso de Graduação (frente e verso) registrado ou Certificado de Conclusão de Curso.
(  ) Outros documentos exigidos pela coordenação do curso de acordo com o Ato Deliberativo (quando for o caso).

_______________________, ____/____/20___.

___________________________________________  

Assinatura do(a) requerente      


